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PROJETO DE LEI Nº 171/2014
SUMULA: Autoriza o Poder Executivo a outorgar, de forma onerosa, a administração do Terminal Rodoviário intermunicipal, bem como os espaços públicos existes no respectivo prédio e seus anexos. 

         Art. 1° - Esta Lei define os critérios para a outorga, de forma onerosa, da administração do Terminal Rodoviário intermunicipal, bem como dos espaços públicos existes no respectivo prédio e seus anexos, observadas as disposições das Leis Federais nº 8.666/93, nº 8.987/95 e n° 9.074/95.


Art. 2º. Fica o Poder Executivo do Município de Castro autorizado a outorgar, de forma onerosa, a administração do Terminal Rodoviário intermunicipal, bem como os espaços públicos existes no respectivo prédio e seus anexos, localizados na Avenida Presidente Kennedy, com fundos para a Rua Doutor Jorge Xavier da Silva, Matrícula 1.089, mediante os seguintes critérios:


I – Publicação prévia do edital de licitação, especificando seu objeto e prazo;


II – Realização de processo licitatório na modalidade adequada ao objeto;


III – Celebração de contrato que estipule entre outros, os direitos, garantias e obrigações do poder outorgante e da parte outorgada;


IV - A tarifa de embarque no Terminal Rodoviário será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação, preservada pelas regras de revisão previstas na lei, no edital e no contrato;


V – Assegure-se o cumprimento dos direitos e deveres dos usuários do Terminal Rodoviário;


VI - A forma de fiscalização dos métodos e práticas do uso administrativo do Terminal Rodoviário, inclusive quanto à manutenção adequada de suas instalações, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la.


Art. 3º. A outorga dos serviços poderá englobar a dos espaços públicos, localizados no mesmo prédio e seus anexos, caso em que a concessionária usufruirá as receitas provindas de aluguéis de boxes, tarifas de utilização e similares, bem como se responsabilizará pelos encargos de toda natureza, decorrentes da manutenção e conservação do prédio, inclusive, os de possíveis modificações ou anexações que se pretenda introduzir nos boxes e/ou outras instalações existentes.


Parágrafo Único – As alterações físicas e arquitetônicas que venham a ser introduzidas no prédio do Terminal Rodoviário dependeram de prévia aprovação pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal.
      Art. 4º - A destinação a ser dada a cada espaço público poderá ser pré-estabelecida no edital de licitação e nos termos de outorga, não podendo ser alterada sem prévia e expressa autorização do Poder Executivo.

       Art. 5º - O Poder Executivo poderá realizar vistorias periódicas nos locais outorgados, sempre que entender necessário para verificar o atendimento às normas municipais e fiscalizar o correto cumprimento do termo de outorga.

        Art. 6° - Extinguindo-se a outorga, todos os bens públicos e instalações utilizadas pelos outorgados reverterão, automaticamente, ao poder outorgante, acrescidos de todos os bens e instalações não removíveis, tudo em perfeitas condições de uso.


Art. 7º. O Poder Executivo poderá baixar regulamento disciplinando o funcionamento do Terminal Rodoviário intermunicipal, assim como a exploração dos espaços públicos.


Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Castro, em 04 de novembro de 2014.
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